
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nos 257/2023 

TERMO ADITIVO 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 426/2022, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 114/2022 E 

INEXIGIBILIDADE NO. 050/2022. CUJO OBJETO E LocAcAo DE IMOVEL PARA 

A SRA. DAIARLA RAMOS FERREIRA, CIDADA EM sITuAçAo DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

LOCADOR: MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA 

CPF: 295.524.195-49 

Rua das Akiarobas. sn. ('eniro. liacté Ba - CFI - 46.790-000 
Fone: (75)3520-2121 / Fax: (75)5320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

COMUNlCAçAO INTERNA DA MOTlVAçAO 

Para: 
SO ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2  426/2022 

Considerando a continuidade da IOCAçAO IX IMOVEL PAM A SM. DAIARLA RAMOS FERREIRA, 
CIDADA EM SITUAcAO DE VIJLNERABIIIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, Ievando em 
conta que este imôvel já havia sido utilizado pan este mesmo fim e já possui toda instalaçäo interna 
adaptada para as atividades destinadas, alEm de atender ao Principlo da Economicidade, visto que os 
preços ofertados ngo sofreram majoração; 
Por esses motivos é que solicitarnos a PRORRO6AcAO IX PRAZO ao contrato nQ 426/2022, vinculado 

ao Processo Licitatório, modalidade de INEXIGIBILIDADE N. 050/2022, vinculada ao Processo 
Adrninistrativo n2 114/2022, tendo como LOCADOR o Sr2 MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito CPF 
n2 295.524.195-49, considerando o valor mensal de 11$ 150,00 (cento e dnquenta reals) perfazendo o 

Valor Global arival de R$ 1.800,00 (urn mile oitocentos reals), passando a mesmo a ter sua vigência ate 
28 de Dezembro de 2024, e conforme a cláusula contratual permissiva e da previso legal autorizativa, 
fundanientando nossa solicitaçâo no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DOTAçOES: 

Orgao: Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.017 - Gestâo das Acöes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinãrios 

ltaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

cT'\ 
DENISIO AZE\/ IX OLIVEIRA 

DIRETOR DE GESTAO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua das Algarobas. s/n, Centro, itacté Ba CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva 

e da previsão legal autorizativa do Contrato n2  426/2022, bern como no art. 107, da Lei 

14.133/921, como também, a disponibilidado do recursos orçamentários para o exercicio 

do 2024, tica autorizado a Comissâo de Licitaçâo desta Prefeitura Municipal de Itaetê, 

Estado da Bahia, nomeada através do Decreto n. 022/2022, iniciar os trârnites legais para 

o aditaniento de prazo, cujo objeto é A LOCAcAO DE IMOVEL PARA A SRA. DAIARLA 

RAMOS FERREIRA, CIDADA EM srruAcAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, flrrnados entre oste MunicIpin e A Sr MARLENE 

MARTINS DE OLIVEIRA, inscrilo no CPF n2  295.524.195-49. 

Dito i.sto, solicitamos que a Comissão, hem como a sua Equipe de Apoio, prepare a rninuta 

do termo do aditarnento de contrato para encaminhamento Li Assessoria juridica desta 

Casa, visando a emissão de parecer nos termos do art. 107, da Lei 14.133/21. 

Itaetê, 28 do Dezembro do 2023. 

ROSEMEIRY1* ' OLIVEIRA 
Seciciaria MuJic'al de Assistência Social 

Rua das Algarobas. s/n, Ceniro, Itaeté- Ba CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 I Fax: (75) 3320-2127 
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ITAEiE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

Parecer n2. 257/2023 Processo Administrativo n9. 257/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE JURLDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMEM)ACAO DE 
APRovAcAo E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

LII 1. Do Relatorjo  

A Comissao de Contratacao enCaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 29  aditivo de tempo no contrato n2  426/2022 

firmado entre o Municipio de Itaetê e Marlene Martins de Oliveira. 

Veio os seguintes documentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 

Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da união; 

Ill. Certidäo Negativa de débitos tributârios do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de débitos do Municipio de Itaetê; 
Certidão negativa de débitos trabaihista. 
Certidào CEIS E CNEP 

a bastante a relatar. 

2. Da Anãlise Juridica 

Inicialmente, é importante esclarecer que esta assessoria tern como 

Unica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacão juridica, sendo 

este parecer apenas uma opinião sob o ponto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrar em consideracoes sobre a converijência e oportuniciade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisaes estão sujeitas a 

discricionariedade do administrador pUblico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbencia de analisar questôes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepcionais. 

Portanto, a análise deste parecer se restringe aos parãmetros 

estabelecidos pela Lei n9  14.133/2021. 

Primeiraniente, ê preciso esciarecer que Os servicos contirtuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades pOblicas permanentes, 

Rua das Mgarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CE!' - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriitaetegrnai1.com  



ItAEtE ESTADO DA 84)114 
PREFEITLIRA MUNICIPAL DE XTAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPTO 

cujo contrato nao se encerra corn uma Unica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir 0 funCionarnento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

coma aquela cuja interrupcao paralisa ou retarda o serviço, coinprometendo 

a funcao estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder Püblico, sua paralisacao pode causar prejuizos não apenas a 

Adrninistracao, mas tambem a populacao. 

Quanta a prorrogacao dos contratos continuos, o artigo 107 da Lel 

Federal 14.133/2021 permute a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos continuos 
poderäo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicOes e as 
precos permanecem vantajosos para a Aclministracäo, permitida 
a negociacão corn o contratado ou a extincão contratual sem 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, e importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serern executados de forma contInua pode ter sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, cam o objetivo de buscar precos e condiçOes 

inais vantajosas para a adrninistracao, desde que seja respeitada a 

vigência maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, a Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devem ser formalizados par 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Alem disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicão do pUblico, 

sendo permitida a forma eletrônica na celebracao. A legislacao também 

impOe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, Coma 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita 
e serão juntados ao processo que tiver dada origem a 
contratacão, divulgados e mantidos a disposicão do püblico 
em Sitio eletronico oficial. 

NJ 
(0 
C 

(1 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 48.790-000 - E-mail: 
procUradoriaitaetegmai1.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL bE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

§ 39 Scrá admitida a forma eletrônjca na celebração de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigencias 
previstas em regulamento. 
§ 42 Antes de formalizar ou prorrogar 0 prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracao deverá verificar a regularidade 
fiscal do Contratado, consuitar 0 Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 0 Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), ernitir as certidoes negativas de 
inidoneidade, de irnpedinento e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a rninuta do 

aditivo Contratual a ser celebrado Corn as licitantes venCedoras, 

consoante disposicöes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A análise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se.o 
pelas suas cliusulas e pelos preceitos de direito pUblico, e 
a eles serão apiicados, supletivamente, as principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicoes de direito 
pr'i vado. 
Art. 92. São necessarias em todo contrato clàusulas que 
estabeleç am: 
I - 0 objeto e seus elementos caracteristicos; 

a vinculaco ao edital de licitacão e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacão direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicavel a execuçäo do contrato, 
inclusive quanta aos casos omissos; 
xv - o regime de execucão ou a forma de 
fornecimento; 
V - o preco e as condicôes de pagamento, Os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de preças e 
as critérios de atualizacão rnonetária entre a data do 
adiniplernento das obrigacäes e a do efetivo pagamento; 
VI - as critérios C a periodicidade da rnedicão, quando 
for o caso, e o prazo para liquidaçâo e para pagamento; 
vu - as prazos de iniclo das etapas de execucão, 
conclusao, entrega, observacão e recebimento definitivo, 
quando for a caso; 
VIII - o crédito pelo qual correra a despesa, corn a 
indicacão da classificacac funcional progranatica e da 
categoria economica; 
IX - a matriz de risco, quando for a caso; 
x o prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
precos, quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibria econOmico- 
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias of-erecidas para assegurar sua plena 

(0 

execucão, quando exigidas, inclusive as que forern oferecidas 

Kua this Algarobas. s/n, Centro, Itaetè - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
pro(tIradoraitaetegmai1.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

pelo contratado no caso de antecipacão de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - a prazo de garantia minima do objeto, observados os 
prazos nilnimos estabelecidas nesta Lei e nas normas t4cn1cas 
aplicaveis, e as condicOes de manutencäo C assisténcia 
técnica, quando for o caso; 
XIV - os ciireitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
cicuJo; 
XV - as condicôes de importacao e a data e a taxa de 
cãmbio para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigacao do contratado de manter, durante totia a 
execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
par ele assumidas, todas as condiçOes exigidas para a 
habilitacäo na licitacäo, ou para a qualificacâo, na 
contrataçäo direta; 
XVII - a obrigacao de o contratado cuinprir as exigências 

• de reserva de cargos prevista em leA, bern COrPO em outras 
norias especificas, para pessoa corn de-ficiencia, para 
reabilitagjo da Previdència Social e para aprendiz; 
XVIII - a modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extincão. 

Ao término da anãlise dos autos, constato que todas as exigéncias 

pertinentes foram devidamente atendidas, evidenciando que 0 aditivo em 

questão está em conformidade corn as disposicOes estabelecidas no edital. 

3. DA CONCLtJSAO 

Diante do exposto, ernito parecer favorãvel a viabilidade da 

realizacao do aditivo para prorrogacão do contrato nQ 426/2022. A 

fundamentacao para tal decisao repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucão 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacão superior. 

Itaete - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Acc1obJoØrto,rw MATRJS Of 
.1.11t* ra MA WS 01 iisus 

JESUS 
MBPjt4,O BAR6ERIO0538 

4658597 

Mateus De Jesus Barberino 
Procurador Ccral Do Municiplo 

C 
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a. 

Rim das Aigarobas, S/ti, centro, ltaetè - Ba - cEp - 46.790-Oe@ - E-mail: 
procuradoriaitaetegnai1.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTUAçAO 

Ao vigésimo oitavo dia do més de dezernbro do ano de dois mil e vinte e trés, 

na sede da Prefeitura de ltaetê - Bahia foi encaminhada para esta Comissäo Permanente de 

Licitacão instituida pelo Decreto no. 022/2022 o Processo Administrativo n° 257/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL contendo o seguinte: 

A descriçao clara e suficiente do objeto da Iicitaçäo; 

Valores mensal e global do contrato: 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da licitação; 

Parecerjuridico fundamentado: 

Autorizaçao do Ordenador de Despesa Sr,1  ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OLIVEIRA para a def!agracào do processo administrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da documentaçao recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu, SCI-IEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faço a 

presente registro e autuacäo. 

ltaetè- BA, 28 de Dezembro de 2023. 

SCHEYLA OIJVhRA CAIRES 

Presidente da CPL 

kuadasAlgarobas. s/n. Centro. Itacté - 13a-CFP-46.790-000 
Vane: (75) 3320-212 I / Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 

426/2022. A LOCAcAO DE IMOVEl. PAM A SM. 
DAIARL.A RAMOS FERREIRA, CIDADA EM SITUAcAO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE - 

BAHIA. 

o FUNDO MUNICIPAl. DE ASSISTENCIA SOCIAL, Pessoa PUblica Interno, corn sede a Avenida Rio 

Paraguaçu, n2 23, Centro, Itaetê - BA, CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o fl.2  13.016.875/0001-23, 

neste ato representada pela Secretária Municipal de Assisténcia Social a SO ROSEMEIRY RIBEIRO DE 

OLIVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assisténcia Social e Ordenadora de Despesa nomeado através 

do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022 doravante denorninado CONTRATANTE e, do outro 

tado, o Sr2 MARLENE MARTINS OF OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n2 295.524.195-49 corn endereco na 

Avenida Dr. Inocêncio Monteiro de Souza,n2 156, Centro, CEP: 46.790-000, Itaetê - Bahia, denominada 

LOCADOR, ajustam a celebraçâo do presente Termo Aditivo ao Contrato fl.9  426/2022, celebrado pelas 

partes aqui qualificadas em 02 de Malo de 2022, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n.9 426/2022, 

vinculado ao Processo Administrativo n2 114/2022, aIim de que a SO MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA, 

preste o serviço constantes na Proposta da Licitaço Modalidade Inexigibilidade N. 050/2022. 

CLAUSULA SEGIJNDA-PRAZO £ VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigência do contrato originário por rnais 12 (doze) rneses, a contar de 28 de 

Dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigéncia prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 1.800,00 (urn mile oltocentos reals). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

- Rim das Algarobas. s1n. Centro. Itaetè Ba - CEP -46.790-000 
Fone: (75) 3320-212 1/Fax: (75) 3320-2127 



..z I ' .IuI 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correräo a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 

consignadas no Orçamento Geral, deste munidpio: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

Orgäo: Fundo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2.017 - Gestão das Acöes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

CLAUSULA QIJARTA - DA RATIFICACAO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

nâo colidarn corn as disposicöes deste instrumento. Per estarem justos e acordados, firmam o presente 

termo em 03 (trés) vias de igual teor e forma. 

Itaetê - Bahia, 28 de Dezembro de 2023. 

Of' vow, 

Dec 00512a2i 
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ 13.016.875/0001-23 
SO ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA 
CONTRANTE 

- A 1; 
MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA 

CPF: 295524.195-49 
LOCADOR 

Rua das Algarobas. sin. Contra ltactô - Ba - ('EP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 I Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAIJIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 426/2022 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAcAO DE IMOVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 

ASSIS1INCIA SOCIAL E MARLENE MERTINS DE 
OLIVEIRA 

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, Pessoa PUblica Interno, corn sede a Avenida Rio 
Paraguassu, ng 23, Centro, ltaetê - BA, CEP: 46.7904000, inscrito no CNPJ sob o n.2 
13.016.875/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assisténcia Social a Sr* 
ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assisténcia Social doravante 

denorninado CONTRATAJMTE, conjuntamente corn o Municipio de Itaetê representado peR, Sr. 

Prefeito Municipal ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA, doravante denominado(a) LOCATARIO, e 

MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob a nQ 295.524.195-49, corn endereço na 
Avenida Dr. lnocêncio Monteiro de Souza,n9 156, Centro, CEP: 46.790-000, Itaetê - Bahia, 
doravante designado LOCADOR, tendo em vista a que consta no Precesso Administrativo de n9 
114/2022 e em observância as disposicöes da Lei n2  14133, de P de Abril de 2.021, resolvern 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as clãusulas e condicbes a seguir enunciadas. 

gcuuiLA PIi;D6bBJETö 

1.1 Este Termo de Contrato tern como objeto Locaçâo de imóvel situado na Avenida Dr. Inocencia 
Monteiro de Soum, nQ 156, Centro, CEP: 46.790-000, ltaetè - Bahia, para atendirnento a cidadã 
em situaçäo de vulnerabilidade conforme necessidade da Secretaria Municipal de Assisténcia 
Social do Municipio de Itaetê - Bahia. 

gr4tJsul.A SEGUNDA—DA INEkIGIBILIDADE DELICITAXO 

2.1. 0 presente Termo de Contrato e forrualizado corn fundarnento no Art. 74, Inciso V. da Lei n  

14.133, de 2021,0 qual autoriza a inexigibilidade de licitaçäo para a iocação de irnóvel destinado 

ao atendirnento das finalidades precIpuas da Administraço, cujas caracteristicas de instalaçOes e 
de localização tornem necessäria sua escolha". 

rsAOrS43lXTtRCElRAt  O&EVREiEäESPöNSABILlDADESDOLOCADOR  

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar a imovel em perfeitas condiçöes de uso para os fins a que se deslina, e em estrita 
observância das especificacöes de sua proposta; 

3.1.2. Fomecer declaração atestando que não pesa sabre o imóvel qualquer impedimenta de 

ordem juridica capar de colocar em risco a locaçäo, ou, caso exista algurn impedimenta, prestar 

Os esciarecirnentos cabiveis, inclusive corn a juntada da documentação pertinente, para fins de 

avaliaçäo par parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante a tempo da locacäo, o usa pacifico do imôvel; 
3.1.4. Manter, durante a locaçao, a forma e o destino do imovel; 

3.1.5. Responder pelos vicios cu defeitos anteriores a locação; 
3.1.6. Auxiliar a LOCATARIO na descriçäo minuciosa do estado do imovel, quando da realiraço da 

vistoria; 

Rua das Algarobas, sin, Centro, Itacté - Ba - CEP - 46.790-000 
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3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discrirninando as importâncias pagas, vedada a quitaçâo 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de Administração imobiliâria se houver, e de intermeriiaçäes, nestas 
compreendidas as despesas necessárias a aferiçio da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente linposto Predial Territorial Urbana - IPTU) e taxas, 
inclusive a contribuiçio para o custeio de serviços de ilurninacâo pUblica, incidentes sabre o 
irnóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionarnento, as sistemas do sistema hldráulico e a rede 
eletrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigEncia do contrato, todas as condiçöes de habilitação e gualificaçào 
exigidas no processo de dispensa de licitação; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteracöes cia titularidade do imóvei, inclusive corn a 
apresentaço da docurnentaçäo correspondente. 

:ccAu~tiL4 QUARTA DOS DEVERFSE RESPONSA8U.aADJESbAThEAtA 

4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locaçâo exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do irnóvel para o uso convencionado ou presuniido, compativel corn a natureza 
deste e corn o fim a que se destina, devendo conservA-lo como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do irnovel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaço minuciosa 
do estado do irnovel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o iniOvel, linda a locacäo, nas condiçöes em que o recebeu, conforme docurnento 
de descriçào, minuciosarnente elaborado quando da vistoria inkial, salvo as desgastes e 
deterioraçöes decoirentes do uso normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparacâo a este incumba, bern como 
as eventuais turbaçoes de terceiros; 

• 4.1.6. Consentir corn a realizacào de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, case os reparos durem niais de dez 
alas, nos termos do artigo 26 da Lei & 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar a irnediato reparo dos danos verificados no irndvel, ou nas was instalaçäes, 
provocados por seus agentes, funcionãrios cm visitantes autorizados; 

4.1.8. Näo modificar a forma externa ou interna do imovel, sem a consentimento prEvio e por 

escrito do LOCADOR; 
4.1.9. Entregar irnediatarnente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo 

pagamento não seja de seu encargo, bern como qualquer intirnaçâo, multa ou exigencia de 

autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 
4.1.10. Pagar as despesas de teleforte e de consumo de energia elétrica, gas (se houver) e água e 

esgoto; 
4.111. Permitir a vistoria do irnóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, rnediante prévia 

combinaç5a de dia e hora, bern como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, cia 

hipotese prevista no artigo 27 da Lei n2 8.245, de 1991; 

rtiAusuLA QUINTA - DAS 8 E N FE ITO MAST CONSERVAö 

5.1. As benfeitorias necessärias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que näo autorizadas pelo 
LOCADOR, bern como as Uteis, desde que autorizadas, serão indenizàveis e permnitem o exercicio 
do direito de retençâo, de acordo corn o artigo 35 da Lei n2  8.245, de 1991, e o artigo 578 do 

Rua das Algarobas, s/n, Centro. Itacté - Ba - CE!' - 46.790-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Cédigo Civil. 

5.1.1. 0 LOCATARO fica desde já autorizada a fazer, no imOvel locado, as adaptaçöes indispensãveis 
ao desempenho das suas atividades. 

5.2. Em qualguer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 
construlda, tapetes, etc., poderäo ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imOvel locado, 
entretanto, ser devolvido com Os seus respectivos acessórios. 

CtAUSU&A$EKTA - ciovaoR ooALtkiU?? 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 225,00 (duzentos e vinte e dnco reals), perfazendo o valor 
total de R$ 1.800,00 (urn mile oitocentos reais). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporço se darä na primeira parcela vencivel da despesa apos a data 

de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas panes da parcela. Caso 
o LOCATARIO a pague na integralidade, a pane de responsabilidade do LOCADOR serâ abatida no 

valor do aluguel do més subsequente. A mesma proporçäo tambem será observada no 

encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 
Ultimo aluguel. 

7.1. 0 pagamento do aluguel seré efetuado mensalmente, ate o 2 (segundo) dia Otil do rnês 
subsequente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente serã efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a 
locacäo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidacão da despesa, o pagamento ficará 

pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, 0 prazo para 
pagamento iniciar-se-á apos a comprovaço da regularizacâo da situaço, näo acarretando 
qualquer onus para a LOCATARIO. 

• 7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verificarã, por meio de consult.a eletrOnica, a regularidade 
do LOCADOR nos sites ofIciais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de 
pagamento. 

7.5. 0 pagamento será efetuado por melo de Ordern Bancária de Crédito, mediante depOsito em 
conta-corrente, na agenda e estabelecirnento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro 

melo previsto na legislaçào vigente. 
7.6. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancãria para pagamento. 
1.7. 0 LOCATARIO nâo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

LOCADOR, que porventura nào tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

XEALJsuI.A O1TAVA, DAQ1SCIAT5flRORR0.GACAd 

8.1. 0 prazo de vigéncia do contrato serã de 08 (oito) meses, a partir da data de assinatura ate 

31/12/2022, nos termos do artigo 3 da lei n9  8.245, de 1991, podendo, por interesse da 

Administraçäo, ser prorrogado por periodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçäo sO tero inicio a partir da data da entrega das chaves, 

mediante Termo, precedido de vistoria do imovel. 
8.1.2. A prorrogacäo de contrato deverã ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Rua das Algarobas, s/n, Centre. Itaetë - Ba - CEP - 46.790-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 2: 

8.1.3. Caso näo tenha interesse na prorrogacäo, a LOCADOR deverá enviar comunicacao escrita ao 

LOCATARID, corn antecedêncja minima de 60 (sessenta) da data do término da vigénda do 
contrato, sob pena de aplicaçZc, das sançöes cabiveis por descumprimento de dever contratual. 

9; ct.Ausut,A NONATbK tNCiAirTcAbbE ALIENAC5 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualguer hipótese de alienaçao do imóvel locado, na 
forma do artigo P da Lei n9 8.245, de 1991. 

DO REAJUSTE 

10.1. Seré admitido o reajuste do valor locaticlo mensal, em contrato corn prazo de vigéncia igual 
ou superior a doze meses, desde que seja observado a interregna rninimo de 1 (urn) ano, contado 
da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do Ultimo reajuste, para as 
subsequentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitaçäo do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, salvo 
se coincidente corn terrno aditivo para o firn de prorrogaçäo de vigéncia ou aIteraço contratual. 

10.3. Se a varlaçào do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 
mercado para a presente locação, a LOCADOR aceita negociar a adocão de preço cornpativel ao 
mercado de Iocação no municiplo em que se situa o imoveL 

flAusuLA MCIMA PRIEIRA - DA. D5WCWöRCAMENtARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correro a conta de recursos especificos 
consignados no Orçamento deste exerciclo, na dotaçäo abaixo discriminada: 

Orgäo: 1201— Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.079 - Gestäo das Açöes do Fundo de Assisténcia Social 
Eleniento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 

• Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinãrios 

CUUSVL.ADECIMA SE6UNDA-DAFISCAIJZAX5 

12.1. A fiscalizaçao do presente Termo tie Contrato serä exercida por urn representante do 
LOCATARIO, ao qual cornpetirá dirimir as d(vidas que surgirem no curso de sua execucão. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuçio do 
contrato, indicando dia, més e ano, bern como a nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário a regularizaçäo das faitas ou defeitas observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

12.1.2. As decisöes e providéncias que ultrapassarern a competéncia do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçào das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderã indicar urn representante para representá-lo na execuçäo do contrato. 

.3.ctAusULA DEtIMATERCEIRA I 5AA{TERACOE~ 

13.1.. Eventuais alteraçäes contratuais reger-se-äo pela Lei n2 14.133, de 1°de Abril tie 2021. 

14  ciAUsUtA öEä&iA QUARYAA5 INFRAtOES E DASANCöES A0MINISTRATIQ 

14.1. A lnexecuço total ou parcial do contrato, ou o descumprlmento de qualquer dos deveres 
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elencados neste instrumento, sujeitarä 30 LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuizo da 
responsabilidade dvii e criminal, as penalidades de: 
Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarern prejuizos 

signiticativos ao objeto da contrataço; 
Multa: 

M. Moratoria de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locaçâo; 
b.2 Compensatéria de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecucâo total ou partial 

de obrigaçao assumida. 
C. Suspensio de licitar e impedirnento de contratar corn o Municfpio de ltaetê - BA, pelo prazo cM 

ate dois anos; 

d. Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SACJDE PUblica, enquanto 
perdurarern Os motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitaçäo 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que 0 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada curnulativamente corn as dernais sançôes. 
14.2. Tambern ficam sujeitas as penalidades de suspensäo de licitar e impedimento de contratar e 

de declaraçäo de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razão do presente contrato: 
14.2.1. Tenham sofrido condenaçâes definitivas por praticarern, por melo dolosos, fraude fiscal no 

recothimento de tributos; 

14.2.2. Demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar corn a LOCATARIO em virtude de atos 
ilicitos praticados. 

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-A em processo administrativo 
que assegurará a contraditório e a ampla defesa observando-se o procedirnento previsto na Lel n2 
14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lel n9 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sançOes, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado ao LOCATARIO, 
observado a principio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO seräo deduzidos dos valores a 
serern pagos, ou recoihidos em favor do Municiplo, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

• Divida Ativa do Municipio e cobradosjudicialmente. 
14.6. A multa deverá ser recoihida no prazo rnáximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo LOCATARIO. 

acIAusuCA DEciMApuiiTAmA:REsclsAFronTRATuAu 

15.1. 0 LOCATARIO poderà rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer onus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer clausula contratual ou obrigaço imposta ao 
LOCADOR, sem prejuizo da apIicaço das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigaçöes contratuais acarretarã a 
execução dos valores das multas e indenizaçôes devidas ao LOCATARIO, bern como a retenção 
dos créditos decorrentes do contrato, ate a limite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instrumento. 

15.2. Tarnbem constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipoteses enumeradas 
no Art. 137 da Lei nQ 14.133, de 2.021, corn exceçäo das que näo sejam aplicáveis a esta relaço 

locaticia. 
15.2.1. Caso, por razöes de interesse pUblico, devidamente justificatias, o LOCATARIO decida 

devoiver o imovel e rescindir a contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficaré 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, cam 
antecedencia minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçâo do imóvel, tais como incêndio, 
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ESTApO DA BAHIA K 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

desmoronamento, desapropriaçao, caso lortuito ou força malor, etc., o LOCATARIC poderá 
considerar o contrato rescindido irnediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 

notificaçao, ou multa, desde que, nesta hipOtese, no tenha concorrido para a situaçäo. 
15.4. 0 procedimento formal de rescisâo terá inicio mediante notificaçäo escrita, entregue 

diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimento. 

15.5. Os casos da rescisäo contratual seräo formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditOrio e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçäo escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.6. A extinçâo do contrato podera sec 
- determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua prOpria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçêo, por mediação ou por comité de 

resoluçao de disputas, desde que haja interesse da Administraçao; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorréncia de cláusula cornpromissOria ou 

compromisso arbitral, ou por decisäo judicial. 

is U4 Ed MA'S TA0 

16.1. Os casos omissos ou situaçöes no explicitadas nas clãusulas deste contrato reger-se-ão pelas 
disposiçöes contidas na Lel n° 8.245, de 1991, e na lei 14.133 de 2.021, subsidiariarnente, bern 
corno nos demais regularnentos e normas administrativas federais, que fazem pane integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcricöes. 

%IIYMU  

17.1. Rca eleito a foro da Comarca de Andarai-BAsorn exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaqueriiiiôes oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarern de acor9,.ajtSiados e contratados, apos lido e achado conforme, as panes a 
seguir firmam a prespte1ntrato em 03 (três) vias, de igual tear a forma, para urn so efeito, na 

presença de 02 as isti unhas abaixo assinadas. 

ltaeté -BA, 02 de maiD de 2022. 

ZEN 

- (I I' 

MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA 
CONTRATADO 

Roseni ft Otvefr 
Seflib caSacal 
JJ 

. 021 
ROSEMEIRY RIBEIRO DE OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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TESTEMUNHA 1: c109 trhcyj75n,ito, 
CPF: rrzQcrl-Ahcc644' 

U N I-lA 2: 

CPF: 

PUBUCAçAO 

Nos Termos do § Unico do Art.?? da Lei Federal n° 14.133/21a Prefeitura Municipal de ltaetê publica o 
presente contrato en local apropriado para que seja dado o Ret cumprimento para produçäo dos seus efeitos 

de direlto. 
Prefeitura Municipal de ttaetê, 02 de maio de 2022 
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Edição: 191 

Extratos H 
Contrato 
NO 426/2022  

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETte BAHIA ft 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

. 
r 

INEXIGIBILXDADEDE UcITAcAoMo 050/2022 
(CONTRATO N°426/20221 

0 Prefeito Municipal de itaetê, no uso de suas atribuicôes, toma pQblica a Contratação: 
Ucitação: Processo Administrativo no 114/2022. Modalldade: INEXIGIBILIDADE DE UCITAçAO 
no 050/2022. Objeto: a LOCAçAO DE IMOVEL PARA ATENDIMENTO A CIDADA EM 

• SITUAçAO oE VULNERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICtPXO DE I'TAETE - BAHIA. Vigència: 
ate a dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.079. Elemento despesa: S 
3.3.90.36.00. Forite de recurso: 00. Contrato NO 426/2022. Fornecedor: MARLENE MARTINS j 
DE OUVEIRA, CPF: 295.524.195-49. Valor mensal: R$ 225,00 (duzentos e vinte e 
cinco reais). Data: 02/05/2022. ZENILDO MAiDS DE OUVEIRA. 

a 

No 427/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO I: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XTAETE- BAHIA 
lJ 

CNPJ no 13.922.620/0001-20 
CREDENCIAMENTO NO 006/2021 

CONTRATO No 427/2022 

o Prefeito Municipal de ltaetê, no usa de sins atribuiçöes, toma pUblica a Contratação: 
Ucitaçáo: Processo Administrativo no 193/2021. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 
006/2021. Objeto: CONTRATAçAO DE PESSOAS 3URIOICAS (PREPERENcIALMENTE 
MIcROENPREENDEDOR INDIVIDUAL) PARA PRESTAçAo DE SERVIOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR (LOCAcAO DE VEICULOS COM MOTORISTAS POR UNMA E 
ROTAS ESPECIFICAS) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEN COMO, EM ITENS 
SEPARADOS, vEtcuLos QUE ATENDAM A DEMANDA DE DISTRISUIcAo DE MERENDA 
ESCOLAR E VEtCULOS PARA FICAREM A DISPOSIcAO DA CooRDEPlAcAo PEDAGOGICA 
DO MUNICIPTO DE ITAETt- BA. Vigéncia: 12 (doze) meses. Recurso Orçamentário: 
Projeto Atividade: 2.040. Elemento de despesa: 3.3.90.39.00. Fonte de recurso: 1 / 4 / 15 / 
19. Contrato NO 427/2022. Contratado: DORISVALDO LOPIS SILVA 10711654530, CNP) 
sob o no 46.088.915/0001-00. Data; 02/05/2022. Valor global de: R$ 28.512,00 (vinte e 
oito mil quinhentos e doze reals). ZENILDO MATOS DE OUVEIRA - Prefeito Municipal. 

WA 
Página 05 
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L MINISTERID DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA bE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA 
CPF: 295.524.19549 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identilicado que vierem a ser apuradas, é cerliflcado que 
nAo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tnbutários adrninistrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçães em Divida Ativa da UniAo (DAU) junto A 
Procuradoria-t3eral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidao se refere a situaçâo do sujeito passivo no arnbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contrihuiçOes soclais previstas nas alineas a a 'd' do parágralo Unico do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de juiho de 1991. 

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos chttp://rtb.gov.br> ou 'chttp://www.pgfn.gov.br>. 

CertidAo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 07:31:12 do dia 12112/2023 <hora e data de Brasilia>. 
VAhida ate 09/06/2024. 
Código de controle da certidão: 7974.3DDS.5001.3C47 
Qualquer rasura cu emenda invalidara este documento. 

fl 



GOVERNo 1)0 EST%1)() HA RAHIA rntissao 12112/2023 07:32 

SECRETARIA HA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida pan as efeitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 dell do dezembro do 1981 - Côdlgo 
trlbutário do Estado da Bahia) 

Certidão NO  20236576654 

PtiMC 

xxxxx\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  

IP4stfIi(A0 ESINYJAL CPF 

295524.195.49 

Fica certilucado quo nào constam. ate a presente data, pendencias do responsabihdade da pcssoa fisica ou juridica acme 
identificada, relalivas acs tribulos adniinistrados por esta Secrelaria. 

Esta cerlidão engloba todos as SCUS estabeledmentos quanta a inexisténcia de debitos. inchisive as inscritos na Divida 
Alive, do competéncAa da Procuradoria Coral do Estado, rcssatvado a direito da Fazenda P3blica do Estado da Bahia 

cobrar quaisttier débitos quo viereni a sec apurados postenorrnente. 

Eniutida em 12/1212023, conocme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias. conlados a parir da data do sue 
em issào. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI 
GU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:ilwww.sefez.ba.gov.br 

Vado coin a aprezentaçio conjunta do cactéo ociqir,ot do inscriçéo no CPF ou no CNPJ da 
Scc,elatia da Recti!a Fedeial do Ministé,so da Fazenda 

-cJ 

C 

I 6: Rcitcrli.tac.\cgaiiv&ip( 



.4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissio: 12(1212023 

Vandade: 01/0 112024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

No 0000091812023 

Certificanus para U. S devidos him de direilo e a quem inlerescar possa qua. apOs consulta aim 
reqisiros di DIVIDA AIIVA do MunEcipio. colmtatarnos que U contlibuinto ptador do CPF abaixo 
nao encontra-se neles insecido. niu rejvcr.do  portanlo, nesta dat;i. nenhun, dcbItu erpi seti flume. 

Ficando aqui ressalvado o direito ti-a Fazenda Publica MuncipaI tie inscrever C cobrar dividas que 
venham a ser aptuadas 

0 referido e verdade e dou íé. 

MARLENE MARIVIS DE OUVEIRA 

CPF: 29552419549 

PRC SANTA BARBARA.148 
Complemento: CASA 
Bairro: CENTRO 

48790000- FTAETE.SA 

IM 
KlI;I1Et, ,HlxtII 

En,Issor: VIA WEB 

2/ 

0 



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALBISTAS 

Norne: MARLENE MARTINS DE OLVEIRA 
CPF: 295.524.195-49 
Certidao no: 71175889/2023 
bxpedicao: 12/12/2023, as 07:31 :48 
VaiidacM: 09/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, eoril.ados do data 
de sua expediçao. 

Certilica-se que MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito (a) no CPF sob 
• o n° 295.524.195-49, NAO CONSTA corno iriadimpinLe no Banco Nacional 

de Devedores I rahaihistas.  

Certidào emiticla cort base rros arLs. 642-A e 883-A da Consolidaçao 
dos Leis do Trah1ho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, C no ALo 01/2022 dii CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados consLanLes desta Certidào so de responsabilidade dos 
1'ribunajs do Trabalbo. 
No caso de pessna juridica, a Certidac atesla a emnresa em relaçào 
a t.odos os :seus estabelecirnentos, agendas ou [111am. 
A aceitacao desta cerL...dao condiciona-se a verificaçao de sua 
auLenti ci dade no portal do Tribunal Superior do Trahaiho na 
Internet (http://www.Lst.jus.br). 
Certiciàc' emitda cjratuitantenLe. 

IMFOBJ4AçAO IMPORTANTE 
• Do Banco Nacionai de Devedores 'Frabaihi stas constarn os dadus 

nece.sshrios a identificaçao das pessoas naturals e juridicas 
i nacli rnpl entes perante a justiça do Trabalbo quarito as obriyacOes 
estahel eci das em senterica conclerid LOria Lraiisi Lath em j ulcjado ou em 
acordos judiciais LrabalhisLas, inclusive no concerneriLe acs 
recoihirientos prev.uericsarlos, a honorârios, a cusLas, a 
emolumezi Los ou a recolnsmer:Los (!et.exlnillados em lei; Cu decorrejiLes 
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério Pühlico do 

Trahaiho, Com.issâo de Conciuiacâo Prévia ou demais tit.ulos que, por 

disposicao legal, contiver forca executiva. 

••• 
-1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MARLENE MARTINS DE OL[VEIIL% 

('PF/CNPJ: 295.524. 19S-49 

Cenilica-se que, em consulta aos sistemas cRAD c CGtJ-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM 

manudos pela Corregedoria-Geral da União. NAO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativax ao CNPJ/CPF consuitado. 

Destace-se que, nbc gernios da iegislaçao i'igente, as refrridos cadastros cons obdam informaçñes prestadas pc/nv cares 

páblicos, de loden us Puderes e esferas de go rerun. 

Os Sistensa.v ePA!) r ('GI 7-P( consolidam en due/os vobre o andasnento dos processos adminis/ratiios de re.sponsabiiza cm 

de rntes prirado.c no Poder Eveeuuvn FederaL 

O (ada.vsra Vat jonaf di. Enipre'cac lnjdô,,ea.v SttyjjtgiLEL51 apresetita a relaçio de empresac e pescousjlcicas que 
sofrerain sun cues que implicaram a revtrição de paflicipar de lieitaçöes on de ccleb.-ar contratmn corn mx 1 dminictraçáo 

Päbllca. 

O CuthLvtro Vacimu,i dr E,np;eva.c Punidav (C\EP; apre'centa a relaçaa tie empre.%as que sofrenirn qualquer daspuniçöes 

prericlas no Lvi n 12.846/2013 (tel .lntworrup(-uo). 

0 (cu/mister delfn:id,nlc.s Pri;'udus vein bins Luerariru's !n,pcdumlas ((FF11!) apresenta a relaçio de mum/odes priradas sent 
fins 1:,crativos que es,âo inspedidos de ce/cheer novas convênio.c, contratoc dv repusse on lennox deparceria corn a 

Adminislraçdo PiThlica Federal, emfunçâo de irregularidudes nho re.colvidax em con rênioç con ftc/as de repasse on termos 

tie parecriufirniados unleriormenle. 

Certidão emitida as 0712:25 do dia 12/12/2023 ,corn validade ate o dia I 1/01/2024. 

Link pant consulta da vcriIicaçâo da certidâo 1iups!cenidocscuugov.hr/ 

CAdigo (IC controic da certidão: pAtPI1y1a6CRTDAHJqHtm 

Qualquer rc1S11,V ou c',nenda invalidará t'ste docuinenro. 

II 
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Ediçao: 507 

NO 162/2022 - 2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2022 

AO CONTRATO NO 162/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuicöes, torna pUblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 162/2022: Processo Administrativo no 054/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SITUAçAo DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE ITAETE - BAI-UA. Locador: ALISSON HELTON QUEIROZ SILVA, inscrito no 

CPF sob no 008.299.145-60. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate 0 dia 28/12/2024. Valor mensal; 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social. 

N48/2022 -2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO No  248/2022 

o Secretaric Municipal de Finanças de Itaeté, no uso de suas atribuicöes, torna pUblico 0 Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 248/2022: Processo Administrativo no 077/2022. Objeto: 

LOCAAO DE IMÔVEL PARA ATENDER A P01kM CIVIL, CONPORME CONVENIo 0 COM 

A SSP-BA QUE SEGUE EM ANEXO. Locador: MAURINA SILVA DOS SANTOS, inscrito no 

CPF sob no 618.391.595-53. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate 0 dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 918,00 (novecentos e dezoito reais). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretario 

Municipal de Finanças. 

Nt26/2022 -2° Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 426/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuicôes, torna pUblico o Termo 

Aditivo de Prazo 30 Contrato no 426/2022: Processo Administrativo no 114/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SITUAçAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO 

MUNIC±PIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito no 

CPF sob no 295.524.195-49. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social. 
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